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NOTA 
de: Secretariado 
para: Convenção 
Assunto: A Convenção e a Sociedade Civil 
 
 

Na sua reunião de 21 e 22 de Março, a Convenção acordou em que é importante assegurar que o 
público tenha a oportunidade quer de seguir os seus trabalhos, quer de dar o seu contributo para os 
mesmos. A Convenção aprovou uma série de propostas sobre o modo de o fazer (ver a nota 
distribuída pelo Vice-Presidente Dehaene à Convenção – doc. CONV 8/02). Muitas dessas 
propostas já foram postas em prática: os sítios Internet (Convenção e Fórum) foram criados e estão 
a funcionar, foi enviada a carta aos editores dos principais jornais europeus e foram já estabelecidos 
diversos contactos iniciais com ONG. Também já foi anunciado que uma das sessões de Junho da 
Convenção será dedicada à sociedade civil. 
 
Agora há que lançar os preparativos para essa sessão. O Praesidium debateu esta questão na sua 
reunião de 8 de Maio e acordou em apresentar as seguintes propostas à Convenção para aprovação: 
 
 
I. Data 
 

Para que haja tempo de preparação suficiente, a sessão dedicada à sociedade civil deverá ter 
lugar na segunda sessão de Junho (24 e 25 de Junho). 

 
 
II. Organização 
 

Para que a Convenção possa ter um acesso tão vasto quanto possível aos pontos de vista e 
preocupações da sociedade civil, deverão ser tomadas as seguintes disposições: 
 
– Os dias 24 e 25 de Junho devem ser designados "dias abertos" para a sociedade 

civil, com atribuição de espaços nos edifícios do Parlamento Europeu para que as 
ONG e outras organizações possam instalar standes para exporem os seus pontos 
de vista; 
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– A sessão plenária propriamente dita deverá, excepcionalmente, ter lugar no 
hemiciclo, para que as ONG possam seguir os debates no interior da sala; 

 
– Deverão ser reservadas salas mais pequenas no PE para que os representantes da 

sociedade civil tenham a possibilidade de organizar debates e reuniões com 
membros da Convenção. 

 
III. Estrutura da sessão plenária 
 

Os debates na sessão plenária propriamente dita deverão ser organizados em função dos 
quatro elementos seguintes: 

 
i) Introdução pelo Vice-Presidente Dehaene, com informações sobre o Fórum e os seus 

contactos com a sociedade civil 
 

 Para completar o relatório sobre o Fórum, o Secretariado da Convenção deverá 
preparar uma síntese dos contributos dos membros do Fórum para distribuir aos 
membros da Convenção. 

 
ii) Relatórios do Comité Económico e Social, do Comité das Regiões e dos Parceiros 

Sociais 
 

Reconhecendo o seu papel de elo entre a Convenção e a sociedade civil, os 
representantes do Comité Económico e Social, do Comité das Regiões e dos 
Parceiros Sociais deverão ser convidados a dar à sessão plenária informações sobre 
os seus contactos. 

 
iii) Relatórios dos representantes da sociedade civil 

 
Para que os representantes da sociedade civil possam dar directamente informações à 
Convenção, as ONG europeias deverão ser convidadas a indicar, para cada um dos 
principais sectores de interesse, um porta-voz que comunique os seus pontos de 
vista colectivos. A fim de facilitar esta tarefa, vários membros do Praesidium 
concordaram em entrar com antecedência em contacto com as ONG activas em cada um 
desses sectores. 

 
iv) Relatórios sobre os debates nacionais 

 
 Dado que os relatórios da sociedade civil serão elaborados por ONG de toda a Europa, 

um membro da Convenção de cada país representado é convidado a dar 
informações, quer oralmente na sessão de Junho, quer por escrito, sobre a 
evolução (e as reacções obtidas até agora) dos seus debates nacionais. 

 
IV. Seguimento 
 

Além das questões que surgirem na própria sessão de Junho, deverão ser tomadas disposições 
no sentido de: 

 
– Encorajar os grupos de trabalho a organizarem audiências com ONG que 

disponham de conhecimentos especializados relevantes. 
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– Organizar, no início do Outono, uma conversa em directo, na Internet, com o 

Presidente e/ou os Vice-Presidentes. 
 

– O Praesidium deveria, na medida do possível, continuar a enviar um dos seus 
membros para assistir às reuniões periódicas de informação organizadas pelo 
Comité Económico e Social. 

 
Convida-se a Convenção a aprovar estas propostas. 
 
 

 

 

 


